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Expediente

O Diário Oficial de Nova Odessa é uma 
publicação sob a responsabilidade das 
entidades da Administração Direta e 
Indireta do Município de Nova Odessa, 
Conforme Lei Municipal 3.163, de 07 de 
março de 2018.

Demais edições do Diário Oficial 
Eletrônico de Nova Odessa poderão ser 
consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://novaodessa.sp.gov.br/diariooficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e não 
necessitam de qualquer realização de 
cadastro.
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PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
(REEQUILIBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO) A ATA Nº 235/2023

 

Primeiro termo de aditamento (reequilíbrio) a ata nº 
235/2023. Contratante: Município de Nova Odessa. 
Processo Administrativo: 11941/2023. Modalidade: 
Pregão Presencial nº 43/2023. Contratado: 
Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda. 
 Assinatura: 01/10/2024. Objeto: registro de preços 
visando a contratação de empresa especializada para 
aquisição de café torrado em grãos, chá mate, e 
adoçante, a serem utilizados por vários setores desta 
Prefeitura.

 

Moisés de Jesus Lima

Chefe de Gabinete

 

 

 

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
(REEQUILIBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO) A ATA Nº 191/2024

 

Primeiro termo de aditamento (reequilíbrio) a ata nº 
191/2024. Contratante: Município de Nova Odessa. 
Processo Administrativo: 2244/2024. Modalidade: 
Pregão Eletrônico nº 26/2024. Contratado: 
Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda. 
 Assinatura: 01/10/2024. Objeto: registro de preços 
para futuras eventuais aquisições de leite longa vida 
para todos os serviços lotados na garagem 
municipal.

 

Vilson Ribeiro Amaral

Secretário de Obras, Projetos e Planejamento 
Urbano

 

 

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
(PRORROGAÇÃO DE PRAZO) AO 
CONTRATO Nº 87/2023

 

Primeiro termo de aditamento ao contrato: 87/2023. 
Contratante: Município de Nova Odessa. Processo 
Administrativo: 5913/2023. Modalidade: Tomada de 
Preço nº 06/2023. Contratado: HZ Engenharia e 
Soluções Ltda.  Assinatura: 25/03/2024. Vigência: 
26/03/2024 à 25/09/2024. Objeto: Contratação de 
empresa especializada visando a revitalização de 
área externa de areninha no Jardim São Manoel.

 

Gustavo Diniz Valente

Secretário Adjunto de Obras

 

 

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO 
(PRORROGAÇÃO DE PRAZO) AO 
CONTRATO Nº 87/2023

 

Segundo termo de aditamento ao contrato: 87/2023. 
Contratante: Município de Nova Odessa. Processo 
Administrativo: 5913/2023. Modalidade: Tomada de 
Preço nº 06/2023. Contratado: HZ Engenharia e 
Soluções Ltda.  Assinatura: 26/09/2024. Vigência: 
26/09/2024 à 25/01/2025. Objeto: Contratação de 
empresa especializada visando a revitalização de 
área externa de areninha no Jardim São Manoel.
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Gustavo Diniz Valente

Secretário Adjunto de Obras

 

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO 
(PRORROGAÇÃO DE PRAZO) AO 
CONTRATO Nº103/2022.

 

Segundo termo de aditamento ao Contrato: 
103/2022. Contratante: Município de Nova Odessa. 
Processo Administrativo: 5249/2022. Modalidade: 
Pregão Presencial nº 24/2022. Contratado: Mega 
Vale Administradora de Cartões e Serviços Ltda - 
ME.  Vigência: 08/09/2024 à 07/09/2025. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de gerenciamento, 
implementação e administração de crédito / auxílio 
– alimentação e cesta de natal, bem como de auxílio 
– refeição – vale – refeição (quando for o caso) 
cartões eletrônicos, contra clonagens ou fraudes, aos 
servidores da contratante, que possibilitem a 
aquisição de gêneros alimentícios através de redes 
de estabelecimentos credenciados.

 

Vilson Ribeiro do Amaral

Secretário de Administração

 

 

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
(PRORROGAÇÃO DE PRAZO) AO 
CONTRATO Nº 71/2023

 

Primeiro termo de aditamento ao contrato: 71/2023. 
Contratante: Município de Nova Odessa. Processo 

Administrativo: 998/2023. Modalidade: 
Concorrência Pública 03/2023. Contratado: BRB 
Construtora Ltda.  Assinatura: 23/02/2024. 
Vigência: 25/02/2024 à 24/05/2024. Objeto: 
Pavimentação e drenagem do Loteamento Chácaras 
Reunidas Anhanguera.

 

Gustavo Diniz Valente

Secretário Adjunto de Obras

 

 

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO 
(PRORROGAÇÃO DE PRAZO) AO 
CONTRATO Nº 71/2023

 

Segundo termo de aditamento ao contrato: 71/2023. 
Contratante: Município de Nova Odessa. Processo 
Administrativo: 998/2023. Modalidade: 
Concorrência Pública 03/2023. Contratado: BRB 
Construtora Ltda.  Assinatura: 24/05/2024. 
Vigência: 25/05/2024 à 23/08/2024. Objeto: 
Pavimentação e drenagem do Loteamento Chácaras 
Reunidas Anhanguera.

 

Gustavo Diniz Valente

Secretário Adjunto de Obras

 

TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
(PRORROGAÇÃO DE PRAZO) AO 
CONTRATO Nº 71/2023

 

Terceiro termo de aditamento ao contrato: 71/2023. 
Contratante: Município de Nova Odessa. Processo 
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Administrativo: 998/2023. Modalidade: 
Concorrência Pública 03/2023. Contratado: BRB 
Construtora Ltda.  Assinatura: 23/08/2024. 
Vigência: 24/08/2024 à 22/11/2024. Objeto: 
Pavimentação e drenagem do Loteamento Chácaras 
Reunidas Anhanguera.

 

Gustavo Diniz Valente

Secretário Adjunto de Obras

 

DECISÃO RECURSAL

Pregão Eletrônico n° 33/2024

 

Município de Nova Odessa, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ n° 
45.781.184/0001-02, por seu Chefe do Poder 
Executivo Municipal, visando a conservação e 
ressalva dos seus direitos e deveres, considerando o 
arrazoado contido na presente licitação Pregão 
Eletrônico n° 33/2024, oriundo do Processo 
Administrativo n° 4226/2024, cujo objeto consiste 
na contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de reforma/troca de alambrado 
do Campo do Triunfo, com fornecimento de 
material e mão de obra de execução, é o presente 
para analisar o Recurso Administrativo interposto 
pela licitante 3ª Classificada EMPREITEIRA 
FERREZIN LTDA – ME (fls. 201/203), ora 
Recorrente, bem como as Contrarrazões Recursais 
apresentadas pela licitante 1ª Classificada, 
CONSTRUTORA MARIAH & ENGENHARIA – 
LTDA (fls. 206/207), ora Recorrida.

 

DECIDO:

 

O Recurso Administrativo interposto pela licitante 
Recorrente, assim como as Contrarrazões Recursais 
interposta pela licitante Recorrida, ambas devem ser 

conhecidas, porquanto tempestivas. Contudo, no 
mérito, NEGO PROVIMENTO ao Recurso 
Administrativo da Recorrente, daí explico:

 

A Recorrente, 3ª Classificada no certame, 
apresentou Recurso Administrativo cuja única 
insurgência foi a alegação de inexequibilidade da 
proposta de preço apresentada pela Recorrida, 1ª 
Classificada.

 

Ocorre que, causa espécie referida alegação, pois a 
diferença entre a sua proposta de preço apresentada 
pela licitante Recorrente (R$ 144.982,00), quando 
comparado com a proposta vencedora da licitante 
Recorrida (R$ 144.979,00) é de apenas e tão 
somente R$ 3,00 (três reais), ou seja, uma diferença 
irrisória que por si só já descartaria referida 
insurgência de inexequibilidade, por razões óbvias.

 

E mais, vale considerar ainda que conforme Ata da 
Sessão às fls. 220, além da proposta de preço 
vencedora da licitante Recorrida, houveram diversas 
outras propostas de preços de outros licitantes com 
valores muito próximos àquela vencedora, o que 
também descaracteriza a frágil alegação de 
inexequibilidade ventilada pela Recorrente.

 

Oportuno ressaltar ainda que, conforme bem 
consignado pela própria licitante Recorrida no bojo 
da Ata da Sessão ao invocar a Súmula n° 262 – 
TCU, a mesma tem razão quando diz que a 
presunção de inexequibilidade é relativa, ou seja, 
antes da Administração Pública desclassificar 
sumariamente a licitante, é dever do Ente Público 
conceder oportunidade para que a licitante detentora 
da proposta mais vantajosa possa demonstrar a 
exequibilidade da sua proposta. Daí porque, após ter 
sido concedido oportunidade, a licitante Recorrida 
apresentou às fls. 214/214-verso a planilha de 
composição de custos unitários de sua proposta.

 

Por fim, também não assiste razão à licitante 
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Recorrente quando se baseou no percentual de 75% 
descrito no artigo 59, § 4° da Lei Federal n° 
14.133/2021, não servindo de parâmetro neste caso 
concreto, porquanto não se aplica ao objeto licitado, 
já que o edital nem sequer exigiu dos potenciais 
licitantes registro no CREA/CAU, até porque foi 
adotado a modalidade pregão eletrônico.

 

Ante o exposto, conheço do Recurso 
Administrativo, bem como das Contrarrazões 
Recursais, porquanto tempestivas. Contudo, no 
mérito, NEGO PROVIMENTO ao Recurso 
Administrativo da Recorrente 3ª Classificada 
EMPREITEIRA FERREZIN LTDA – ME, devendo 
ser mantida inalterada a correta decisão da Pregoeira 

contida na Ata da Sessão de classificação da 
licitante Recorrida 1ª Classificada, pelos próprios e 
jurídicos fundamentos supra. Cumpra-se. Publique-
se.

 
 

Nova Odessa, em 04 de outubro de 2024.

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER

PREFEITO MUNICIPAL
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PROCESSO 6281/2024 – P.A.D. 148/2024 - PMNO e R.B.M.. Fls. 152. "1. Vistos. 2. Considerando a 
manifestação apresentada pelo processado às fls. 147-151, na qual declara não possuir provas adicionais a 
produzir. 3. Dando prosseguimento ao feito e em conformidade com o disposto no art. 48 da Lei nº 2.913, de 
24 de novembro de 2014, determino a remessa dos autos à Secretaria designada para que proceda à 
intimação do processado, a fim de ser interrogado, conforme mandado de intimação anexo. 4. A intimação 
deverá ser realizada pessoalmente e publicada no Diário Oficial do Município. 5. O interrogatório ocorrerá 
no dia 17 de outubro de 2024, às 9h00, na sala de reuniões localizada no segundo piso, ao lado do Gabinete 
do Prefeito, no Paço Municipal de Nova Odessa. 6. Intime-se. Nova Odessa, 09 de outubro de 2024.". 
Kleber Dainez Amador Ferreira, presidente da comissão; Membros: Giuliana Barbosa Santos Fortunato 
(secretária) e Carlos Otávio Gilberto. (Advogados: Dra. FERNANDA MARIA MARQUES MENEZES, 
OAB/SC 23870; Dr. FABIO ADRIANO MASCARELLO, OAB/SC 25123).
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
 
 

ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 0026/2022. PROCESSO Nº 1367/2022. CONTRATANTE: 
Companhia de Desenvolvimento de Nova Odessa. CONTRATADA: N.S. Engenharia Sanitária e 
Ambiental S/S Ltda. EPP. ASSINATURA: 26/09/2024. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o 
prazo de vigência do Contrato nº 0026/2022, por 02 (dois) meses, período compreendido entre 29/09/2024 à 
28/11/2024, nos termos dos artigos 71 e 72 da Lei Federal nº 13.303/16 e da cláusula 4, § 1º do contrato ora 
aditado. DO OBJETO: Fica acrescido ao contrato nº 0026/2022, a realização de mais 01 (uma) conferência 
que não estava prevista no escopo dos serviços, no valor total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), 
corresponde ao percentual de aproximadamente 4,29% (quatro vírgula vinte e nove pontos percentuais), do 
valor inicialmente contratado, nos termos do artigo 81, inciso II, da Lei Federal nº 13.303/16 e da cláusula 
13 do contrato ora aditado. MODALIDADE: Dispensa de Licitação.

 
 

Nova Odessa, 09 de outubro de 2024.

Prof. Elsio Alvaro Boccaletto

Diretor Presidente
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